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Ementa: Consulta sobre tese dos quantitativos a serem repassados à Câmara Municipal para suportar as despesas oriundas do funcionamento daquela casa de leis.

RELATÓRIO
O Ex-Prefeito Renato Toaldo do Município de Araruna formulou a presente consulta a este Tribunal de Contas quando a Câmara Municipal pedia o repasse dos quantitativos orçamentários proporcionais aos duodécimos para as despesas mês a mês.

Devido à alteração dos quadros dos Agentes políticos do Município e estando protocolada a consulta perante esta Corte de Contas o Ministério Público Especial junto a este Tribunal reiterou sobre  o interesse do atual Prefeito FABIANO OTÁVIO ANTONIASSI para a resposta à questão formulada. O atual prefeito manifestou o interesse de resposta sobre a obrigatoriedade do Poder Executivo repassar recursos financeiros superiores à necessidade das despesas da Câmara, por serem duodécimos da previsão orçamentária.

Satisfeitas as condições legais e regimentais da admissibilidade da consulta e com manifestação coerente da Assessoria Jurídica do Município ficou evidenciado que as orientações deste Tribunal de Contas são conhecidas no meio jurídico, e fazem a pedagogia da ação administrativa das Prefeituras.

A instrução interna do Parecer 92/04 da Diretoria de Contas Municipais de abril de 2004 e o Parecer n º8901/04 do Ministério Público Especial junto a este Tribunal de Contas exaurem a matéria das considerações a respeito da questão proposta.

Igualmente o Parecer jurídico advindo da Procuradoria Jurídica do Município Consulente dá uma dimensão resolutiva à questão proposta.

Pelo que consta dos autos, a resposta a ser proferida por este Tribunal a respeito da questão da obrigatoriedade de repasse das verbas orçamentárias perpassa na assertiva de que a previsão feita no orçamento é apenas uma expectativa  e não uma constituição de direito líquido e certo.

A formulação orçamentária obedece a objetivos circunscritos na capacidade de arrecadação do Município, e é norteada pela necessidade dos serviços públicos  a serem oferecidos à comunidade.

Quando a Câmara Municipal pelo conjunto dos membros do COLEGIADO ou através de sua mesa Diretora exigir repasses superiores às despesas do mês simplesmente por constarem na divisão duodecimal da previsão orçamentária.

Ao exigir o duodécimo o próprio Presidente da Câmara  e o Colegiado estão renunciando a repasses superiores quando qualquer contingência extra orçamentária ou necessidade de serviços vier a onerar as despesas do mês em referência, o que não é plausível nem razoável.

O razoável e plausível é que o Poder Executivo que administra toda a arrecadação do Município é obrigado a repassar os valores suficientes à satisfação das despesas.

Sabendo-se ainda, que há meses em que as despesas são maiores (caso de dezembro quando se pagam os vencimentos do mês e da gratificação natalina e respectivos encargos), a consulta, que poderia ser resolvida no âmbito do próprio Município (Câmara e Prefeitura), ganha foro de hostilidade para com quem exerce o poder executivo.

A submissão do Poder Executivo ao montante da arrecadação é imperativa. E assim também os membros do Poder Legislativo devem conformar as próprias despesas aos limites da arrecadação.

As omissões do Poder Executivo estão amparadas no direito de ação da Câmara Municipal perante a instância judicial.

Antes da edição da Lei de Responsabilidade Fiscal não havia parâmetros de limitação para a destinação de recursos. Agora existem, e devem ser observados por todos os Agentes Políticos.

O conhecimento sobre a realidade fiscal do Município é obrigação da Câmara Municipal e faz presunção de que seus membros e a Mesa Diretora sabem e conhecem o quanto é arrecadado, o quanto devia ser arrecadado até pelo dever “de ofício” de fiscalização e de iniciativas legislativas para melhorar o perfil das finanças e dos gastos do Município.

Portanto, ao Prefeito e à Mesa Diretora da Câmara cabe a troca de informações de modo permanente sobre as despesas que são realizadas no Município  e equacionar o pagamento das mesmas desde que atendam ao interesse público.

Como regra o Prefeito não pode omitir-se quanto ao repasse das reais necessidades das despesas realizadas pela Câmara Municipal, e o Presidente da Câmara e cada um dos seus membros não pode exigir além do suficiente para que a Câmara mantenha normalmente sua operação.

As despesas usuais são o pagamento dos Edis e dos servidores da Câmara e respectivos encargos de previdência conforme a legislação vigente, de FGTS quando os mesmos estão vinculados pelo regime celetista e ao RGPS, e as despesas de custeio de manutenção do prédio, das instalações e dos serviços.

VOTO
É a resposta que submeto ao VOTO do Plenário à questão proposta sobre a obrigatoriedade do poder Executivo repassar recursos financeiros à Câmara Municipal para a satisfação das despesas usuais da Câmara Municipal de Araruna.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 69215/04, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta nos termos acima propostos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
            Sala das Sessões, 30 de novembro de 2006 – Sessão nº 43.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

